MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13819.001325/2010-17

ACORDAO 2202-011.025 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 02 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NADIR GRISOLIA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. APRESENTACAO DOCUMENTAL.
MOMENTO  OPORTUNO. IMPUGNAGCAO. EXCEGOES  TAXATIVAS.
PRECLUSAO.

De acordo com o art. 16, inciso lll, do Decreto 70.235, de 1972, os atos
processuais se concentram no momento da impugnagao, cujo teor devera
abranger “os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discordancia, as razdes e provas que possuir", considerando-se
ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo impugnante (art. 17 do Decreto n? 70.235, de 1972).
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N3o obstante, a legislacio de regéncia permite a apresentacdo
superveniente de documentacdo, na hipdtese desta se destinar a
contrapor fatos ou razées posteriormente trazidas aos autos.

Cabe a apresentacdo de acervo documental destinado a contrapor-se a
fundamenta¢do especifica inaugurada durante o julgamento da
impugnacdo, que ndo é o caso dos autos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdario.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino — Relator
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sonia de Queiroz Accioly – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Raimundo Cassio Goncalves Lima (substituto[a] integral), Andressa Pegoraro Tomazela, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 
		 Contra a contribuinte acima identificada foi emitida a Notificação de Lançamento de fls. 04/07, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física exercício 2006, ano-calendário 2005, por meio da qual lhe é exigido o crédito tributário de R$ 3.908,89. 
		  Conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal de fl. 05 foi constatada a Omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas no valor de R$ 10.199,03, com retenção na fonte de R$ 329,22, pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, CNPJ: 29.979.036/0001-40. 
		 A interessada alega que teria devolvido o dinheiro recebido ao INSS por ter havido a reversão de sua aposentadoria e, por esta razão, não caberia a cobrança de imposto sobre estas verbas. 
		 
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Ano-calendário: 2005 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS. Não tendo a contribuinte logrado comprovar suas alegações, há que se manter o lançamento, exatamente como constituído. Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
		 
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 24/12/2014, o sujeito passivo interpôs, em 02/01/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os rendimentos tributáveis estão comprovados pelos documentos juntados aos autos
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, Relator
		 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 Não obstante entendimento em sentido contrário, formado por ocasião do exame de recursos no âmbito da 1ª Turma Extraordinária desta 2ª Seção, observo que esta 2ª Turma Ordinária, da 2ª Câmara, desta 2ª Seção, firmou orientação quanto à impossibilidade de exame de nova documentação apresentada pelo recorrente, se ausente uma das hipóteses legais permissivas, interpretadas apenas com base no texto do Decreto 70.235/1972, sem a influência do CTN.
		 A propósito, transcrevo o seguinte trecho de manifestação apresentada pela Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, em assentada anterior:
		 
		 A deficiência da defesa na apresentação de provas, sob sua responsabilidade, não implica a necessidade de concessão de prazo.
		 Doutro lado a preclusão processual é um elemento que limita a atuação das partes durante a tramitação do processo, imputando celeridade em prol da pretendida pacificação social.
		 De acordo com o art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972, os atos processuais se concentram no momento da impugnação, cujo teor deverá abranger “os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância, as razões e provas que possuir, considerando-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972). 
		 Assim não é lícito inovar após o momento de impugnação para inserir tese de defesa diversa daquela originalmente deduzida na impugnação, ainda mais se o exame do resultado tributário do Recorrente apresenta-se diverso do originalmente exposto, contrário a própria peça recursal, e poderia ter sido levantado na fase defensória.
		 As inovações devem ser afastadas por referirem-se a matéria não impugnada no momento processual devido.
		 Soma-se que, no recurso, o Recorrente não demonstrou a impossibilidade da apresentação documental, no momento legal, por força maior ou decorrente de fato superveniente.
		 
		 Ressaltado meu entendimento divergente, baseado na leitura dos arts. 142, par. ún., 145, III e 149 do CTN, e art. 50 da Lei 9.784/1999, associados à Súmula 473/STF, por força do Princípio do Colegiado, alinho-me à orientação que considera inadequada a apresentação de documentação por ocasião da interposição do recurso voluntário.
		 Nessa linha, somente é cabível a apresentação posterior de documentos já existentes por ocasião da impugnação, se eles se destinarem a contrapor argumentação também inovadora, surgida originariamente por ocasião do julgamento da impugnação.
		 A propósito, transcrevo a seguinte ementa:
		 
		 Numero do processo:10120.012284/2009-11
		 Turma:Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção
		 Seção:Segunda Seção de Julgamento
		 Data da sessão:Wed Oct 27 00:00:00 UTC 2021
		 Data da publicação:Tue Mar 15 00:00:00 UTC 2022
		 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2007 DEDUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. RAZÕES PARA REJEIÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS POR OCASIÃO DA IMPUGNAÇÃO SURGIDAS DURANTE O RESPECTIVO JULGAMENTO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO CONJUNTAMENTE COM O RECURSO VOLUNTÁRIO PARA CONTRAPOSIÇÃO ESPECÍFICA À FUNDAMENTAÇÃO ADOTADA PELO COLEGIADO PRIMEIRO. POSSIBILIDADE. 
		 Em regra e sob pena de preclusão, compete ao impugnante apresentar toda a documentação necessária para subsidiar suas alegações juntamente com a impugnação (art. 16, §§ 4º, 5º e 6º do Decreto 70.235/1972). Não obstante, a legislação de regência permite a apresentação superveniente de documentação, na hipótese desta se destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. Cabe a apresentação de acervo documental destinado a contrapor-se à fundamentação específica inaugurada durante o julgamento da impugnação.
		  DESPESAS MÉDICAS. PAGAMENTOS INVALIDADOS POR DEFICIÊNCIA FORMAL DA DOCUMENTAÇÃO. GLOSA DECORRENTE DA FALTA DE INDICAÇÃO DOS REQUISITOS ELEMENTARES. FALHA PARCIALMENTE SUPRIDA. O único fundamento adotado para a glosa das despesas médicas foi a ausência de requisitos formais da documentação inicialmente apresentada (art. 80 do Decreto 3.000/1999). Suprida parcialmente a deficiência formal, deve-se reconhecer o direito às despesas realizadas com tratamento médico.
		 Numero da decisão:2001-004.652
		 Decisão:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário de modo a reformar o r. acórdão-recorrido tão-somente na parte em que manteve a proibição (�glosa�) do emprego das despesas para pagamento de serviços de psicologia feitos durante o ano de 2006 em benefício de Kamylla Franco Peres Campos (CPF 730.695.821-68; CRP 09/4695), no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Em consequência, determino à d. autoridade fiscal que proceda ao recálculo do valor do tributo devido a título de IRPF incidente sobre os fatos havidos em 2006 e oferecidos ao ajuste anual em 2007, com o reconhecimento do direito à dedução indicada. (documento assinado digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado digitalmente) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a) Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
		 Nome do relator:THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO
		 
		 Desse modo, o desate das questões constantes no recurso voluntário não deve considerar os documentos de fls. 37-41.
		 Nos termos do art. 114, § 12º, I do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se não houver inovação nas razões recursais, nem no quadro fático-jurídico, o relator pode aderir à fundamentação coligida no acórdão-recorrido.
		 Assim, registro o seguinte trecho do acórdão-recorrido:
		 
		   A impugnação foi apresentada com observância do prazo estipulado no art. 15 do Decreto nº 70.235, de 06/03/1972 (fl. 18). Assim, dela tomo conhecimento. 
		 Trata o presente de lançamento que incluiu rendimentos auferidos pela contribuinte junto ao INSS. Alega a requerente que teria devolvido os recursos recebidos em função da reversão de sua aposentadoria. 
		 A interessada, a fim de comprovar sua alegação, apresenta os documentos de fls. 10, extrato da DATAPREV de 28/03/2007 e o extrato bancário de fls. 14, no qual ela destaca um pagamento efetuado por ela em 10/11/2005.  
		 Por meio dos documentos acostados aos autos, não é possível constatar se efetivamente houve a reversão da aposentadoria da contribuinte e, tampouco, se esta teria devolvido os recursos que foram incluídos no presente lançamento. 
		 Assim, se a interessada questiona formalmente o lançamento, mas não traz documentação suficiente para atestar a alegação que embasa sua impugnação, não há como aceitá-la e, por esta razão, a inclusão dos rendimentos do INSS, baseada na Declaração do Imposto Retido na fonte emitida por este, conforme pesquisa de fl. 20 há que ser mantida.
		 Diante do exposto, voto por considerar IMPROCEDENTE a impugnação de fls. 02/03. 
		 
		 Eventual devolução do valor pertinente à reversão da aposentadoria deverá ser examinada a tempo e modo próprios, pelos meios administrativos ou judiciais disponíveis., como, e.g., o procedimento previsto na Solução de Consulta X.
		 Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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Assinado Digitalmente
Sonia de Queiroz Accioly — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Raimundo Cassio Goncalves Lima (substitutola]
integral), Andressa Pegoraro Tomazela, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly
(Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Contra a contribuinte acima identificada foi emitida a Notificacdo de Langamento
de fls. 04/07, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Fisica exercicio 2006, ano-
calendario 2005, por meio da qual lhe é exigido o crédito tributdrio de RS
3.908,89.

Conforme Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal de fl. 05 foi constatada a
Omissdo de rendimentos recebidos de pessoas juridicas no valor de RS 10.199,03,
com reteng¢do na fonte de RS 329,22, pagos pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, CNPJ: 29.979.036/0001-40.

A interessada alega que teria devolvido o dinheiro recebido ao INSS por ter havido
a reversdo de sua aposentadoria e, por esta razao, ndo caberia a cobranca de
imposto sobre estas verbas.

Referido acérdao foi assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF Ano-
calendério: 2005 OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS
JURIDICAS. N3o tendo a contribuinte logrado comprovar suas alegacdes, ha
gue se manter o lancamento, exatamente como constituido. Impugnacado
Improcedente Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 24/12/2014, o sujeito passivo
interpds, em 02/01/2015, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
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ACORDAO 2202-011.025 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13819.001325/2010-17

sustentando, em apertada sintese, que os rendimentos tributdveis estdao comprovados pelos
documentos juntados aos autos

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

N3do obstante entendimento em sentido contrario, formado por ocasido do exame
de recursos no ambito da 12 Turma Extraordindria desta 22 Secdo, observo que esta 22 Turma
Ordinaria, da 22 Camara, desta 22 Secao, firmou orientacdo quanto a impossibilidade de exame de
nova documentacdo apresentada pelo recorrente, se ausente uma das hipdteses legais
permissivas, interpretadas apenas com base no texto do Decreto 70.235/1972, sem a influéncia do
CTN.

A propdsito, transcrevo o seguinte trecho de manifestacdo apresentada pela
Conselheira SONIA DE QUEIROZ AcCIOLY, em assentada anterior:

A deficiéncia da defesa na apresentac¢do de provas, sob sua responsabilidade, nao
implica a necessidade de concessao de prazo.

Doutro lado a preclusdao processual € um elemento que limita a atuagdo das
partes durante a tramita¢do do processo, imputando celeridade em prol da
pretendida pacificacdo social.

De acordo com o art. 16, inciso lll, do Decreto n? 70.235, de 1972, os atos
processuais se concentram no momento da impugnag¢do, cujo teor deverd
abranger “os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia, as razbes e provas que possuir”, considerando-se ndo impugnada a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17
do Decreto n2 70.235, de 1972).

Assim ndo é licito inovar apds o momento de impugnacgdo para inserir tese de
defesa diversa daquela originalmente deduzida na impugnacdo, ainda mais se o
exame do resultado tributdrio do Recorrente apresenta-se diverso do
originalmente exposto, contrdrio a prdpria peca recursal, e poderia ter sido
levantado na fase defenséria.
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As inovacgGes devem ser afastadas por referirem-se a matéria ndo impugnada no
momento processual devido.

Soma-se que, no recurso, o Recorrente ndo demonstrou a impossibilidade da
apresentacdo documental, no momento legal, por forca maior ou decorrente de
fato superveniente.

Ressaltado meu entendimento divergente, baseado na leitura dos arts. 142, par.
an., 145, lll e 149 do CTN, e art. 50 da Lei 9.784/1999, associados a Sumula 473/STF, por for¢a do
Principio do Colegiado, alinho-me a orientacdo que considera inadequada a apresentagao de
documentagado por ocasido da interposi¢cdao do recurso voluntario.

Nessa linha, somente é cabivel a apresentacdo posterior de documentos ja
existentes por ocasido da impugnacao, se eles se destinarem a contrapor argumentacao também
inovadora, surgida originariamente por ocasido do julgamento da impugnacao.

A propésito, transcrevo a seguinte ementa:

Numero do processo:10120.012284/2009-11
Turma:Primeira Turma Extraordindria da Segunda Segao
Secdo:Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo:Wed Oct 27 00:00:00 UTC 2021

Data da publicagdo:Tue Mar 15 00:00:00 UTC 2022

Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF) Exercicio:
2007 DEDUCAO. NAO COMPROVACAO. DESPESAS MEDICAS. RAZOES PARA
REJEICAO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS POR OCASIAO DA IMPUGNACAO
SURGIDAS DURANTE O RESPECTIVO JULGAMENTO. APRESENTACAO DE
DOCUMENTACAO CONJUNTAMENTE COM O RECURSO VOLUNTARIO PARA
CONTRAPOSICAO ESPECIFICA A FUNDAMENTAGCAO ADOTADA PELO COLEGIADO
PRIMEIRO. POSSIBILIDADE.

Em regra e sob pena de preclusdo, compete ao impugnante apresentar toda a
documentagdo necessaria para subsidiar suas alegagdes juntamente com a
impugnacdo (art. 16, §§ 49, 52 e 62 do Decreto 70.235/1972). Ndo obstante, a
legislacdo de regéncia permite a apresentacdo superveniente de documentacdo,
na hipdtese desta se destinar a contrapor fatos ou razées posteriormente trazidas
aos autos. Cabe a apresentagao de acervo documental destinado a contrapor-se a
fundamentacdo especifica inaugurada durante o julgamento da impugnacao.

DESPESAS MEDICAS. PAGAMENTOS INVALIDADOS POR DEFICIENCIA FORMAL DA
DOCUMENTACAO. GLOSA DECORRENTE DA FALTA DE INDICACAO DOS
REQUISITOS ELEMENTARES. FALHA PARCIALMENTE SUPRIDA. O unico
fundamento adotado para a glosa das despesas médicas foi a auséncia de
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requisitos formais da documentacdo inicialmente apresentada (art. 80 do Decreto
3.000/1999). Suprida parcialmente a deficiéncia formal, deve-se reconhecer o
direito as despesas realizadas com tratamento médico.

Numero da decisdo:2001-004.652

Decisdo:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos,em dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario de modo a reformar o r. acérdao-recorrido tao-somente na parte em
gue manteve a proibicdo (“glosall) do emprego das despesas para pagamento de
servicos de psicologia feitos durante o ano de 2006 em beneficio de Kamylla
Franco Peres Campos (CPF 730.695.821-68; CRP 09/4695), no valor de RS
8.000,00 (oito mil reais). Em consequéncia, determino a d. autoridade fiscal que
proceda ao recalculo do valor do tributo devido a titulo de IRPF incidente sobre os
fatos havidos em 2006 e oferecidos ao ajuste anual em 2007, com o
reconhecimento do direito a deducdo indicada. (documento assinado
digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado
digitalmente) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a) Participaram do presente
julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino,
Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Nome do relator:THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO

Desse modo, o desate das questdes constantes no recurso voluntdrio ndo deve
considerar os documentos de fls. 37-41.
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Nos termos do art. 114, § 129, | do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se
ndao houver inovagao nas razdes recursais, nem no quadro fatico-juridico, o relator pode aderir a
fundamentacao coligida no acérdao-recorrido.

Assim, registro o seguinte trecho do acérdao-recorrido:

A impugnagao foi apresentada com observancia do prazo estipulado no art. 15
do Decreto n2 70.235, de 06/03/1972 (fl. 18). Assim, dela tomo conhecimento.

Trata o presente de langamento que incluiu rendimentos auferidos pela
contribuinte junto ao INSS. Alega a requerente que teria devolvido os recursos
recebidos em funcdo da reversdo de sua aposentadoria.

A interessada, a fim de comprovar sua alegacao, apresenta os documentos de fls.
10, extrato da DATAPREV de 28/03/2007 e o extrato bancario de fls. 14, no qual
ela destaca um pagamento efetuado por ela em 10/11/2005.

Por meio dos documentos acostados aos autos, ndo é possivel constatar se
efetivamente houve a reversdo da aposentadoria da contribuinte e, tampouco, se
esta teria devolvido os recursos que foram incluidos no presente lancamento.
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Assim, se a interessada questiona formalmente o lancamento, mas ndo traz
documentacdo suficiente para atestar a alegacdo que embasa sua impugnacao,
ndo hd como aceita-la e, por esta razdo, a inclusdo dos rendimentos do INSS,
baseada na Declaragdo do Imposto Retido na fonte emitida por este, conforme
pesquisa de fl. 20 had que ser mantida.

Diante do exposto, voto por considerar IMPROCEDENTE a impugnacdo de fls.
02/03.

Eventual devolugdo do valor pertinente a reversdao da aposentadoria devera ser
examinada a tempo e modo préprios, pelos meios administrativos ou judiciais disponiveis., como,
e.g., o procedimento previsto na Solucdo de Consulta X.

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario e NEGO-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino
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